
ADVOCACIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Afonso Pena, n° 4000, - Bairro Cruzeiro, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-008

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 1080.01.0098939/2021-58

  

 

 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COOPERAÇÃO MÚTUA TÉCNICA E
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE MINAS GERAIS, POR
INTERMÉDIO DA ADVOCACIA-GERAL DO
ESTADO DE MINAS GERAIS (AGE/MG), O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS,
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E A ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE
MINAS GERAIS (OAB/MG).

O ESTADO DE MINAS GERAIS , a seguir denominado ESTADO, neste ato representado pelo
Sr. Governador do Estado de Minas Gerais e pelo Sr. Advogado-Geral do Estado, o TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , a seguir denominado TJMG, neste ato
representado por seu Presidente, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, a seguir denominado TJMMG, neste ato representado por seu Presidente, e a
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO DE MINAS GERAIS , a seguir
denominada OAB/MG, neste ato representada por seu Presidente, conjuntamente denominados
partícipes, celebram o presente Quinto Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua Técnica e
Operacional, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DOS ADVOGADOS DATIVOS
1.1. A partir de 01 de maio de 2025, os valores a serem pagos pelo Estado de Minas
Gerais na via administrativa, bem como na via judicial, a título de honorários ao advogado dativo
não pertencente aos quadros da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - DPMG,
nomeado pelo Juízo, inclusive ao advogado nomeado como defensor "ad hoc", nos termos da
legislação em vigor e do IRDR nº 1.0000.16.032808-4/002-TJMG, cujo trânsito em julgado se
deu no dia 14/06/2021, serão os discriminados na tabela anexa a este Termo Aditivo.

1.2.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
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2.1. O presente Termo Aditivo será publicado pela Advocacia-Geral do Estado de
Minas Gerais no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Quinto Aditivo é assinado eletronicamente pelas
partes.

 

 
Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

ROMEU ZEMA NETO
Governador do Estado de Minas Gerais

 

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR
Presidente do TJMG

 

JADIR SILVA
Presidente do TJMMG

 

GUSTAVO CHALFUN
Presidente da OAB/MG

 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO
Advogado-Geral do Estado

 

 

ANEXO ÚNICO AO QUINTO TERMO ADITIVO - Doc. SEI nº 108305460

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pessoa de Paula Castro , Advogado Geral do Estado ,
em 26/02/2025, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Oliveira Chalfun, Usuário Externo, em
26/02/2025, às 20:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por JADIR SILVA, Usuário Externo, em 27/02/2025, às 16:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORREA JUNIOR ,
Usuário Externo, em 14/03/2025, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Romeu Zema Neto, Governador, em 21/03/2025, às 17:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108303808 e
o código CRC 145CBE66.

Referência: Processo nº 1080.01.0098939/2021-58 SEI nº 108303808

Termo Aditivo 108303808         SEI 1080.01.0098939/2021-58 / pg. 3



DENOMINAÇÃO ATUALIZADA DE ACORDO COM O IRDR Nº 1.0000.16.032.808-4/002 APLICANDO-SE OS VALORES APURADOS ÀS NOMEAÇÕES OCORRRIDAS PARA O ANO DE 2025 2025

AÇÕES DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA OU QUE ASSUMAM ESTE CARÁTER 1.621,70R$       

HONORÁRIOS POR AUDIÊNCIA 277,74R$          

HONORÁRIOS POR SUSTENTAÇÃO 579,19R$          

REQUERIMENTO DE TUTELA CAUTELAR OU ANTECIPADA ANTECEDENTE 695,02R$          

NOTIFICAÇÕES, INTERPELAÇÕES, PROTESTOS 1.158,35R$       

BUSCA E APREENSÃO, PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE LIVROS, COISAS E DOCUMENTOS, PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS, JUSTIFICAÇÃO, VISTORIA E ARBITRAMENTO 1.158,35R$       

HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR LEGAL 1.158,35R$       

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 1.158,35R$       

EXIGIR CONTAS 1.158,35R$       

POSSESSÓRIAS 1.621,70R$       

DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DE TERRAS PARTICULARES NÃO CONTESTADA 926,71R$          

DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DE TERRAS PARTICULARES CONTESTADA 1.621,70R$       

USUCAPIÃO 1.621,70R$       

EMBARGOS DE TERCEIROS, OPOSIÇÃO E ASSISTÊNCIA 926,71R$          

HABILITAÇÃO INCIDENTE 926,71R$          

COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE JEC, HAVENDO ACORDO 231,67R$          

JEC, NÃO HAVENDO ACORDO E ACOMPANHAMENTO ATÉ DECISÃO FINAL 695,02R$          

ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO EM JEC 579,19R$          

ORDINÁRIA DE DESPEJO 1.621,70R$       

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUÉIS COM PURGAÇÃO DA MORA 695,02R$          

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUÉIS 1.621,70R$       

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS 1.158,35R$       

AVERBAÇÃO OU RETIFICAÇÃO DE REGISTRO NÃO CONTENCIOSA 926,71R$          

AVERBAÇÃO OU RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CONTENCIOSA 1.621,70R$       

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO 1.390,03R$       

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA NÃO CONTESTADA 926,71R$          

NUNCIAÇÃO DE OBRA. NOVA 1.621,70R$       

PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO 926,71R$          

EMBARGOS DO DEVEDOR 926,71R$          

DIVÓRCIO CONSENSUAL 1.158,35R$       

DIVÓRCIO LITIGIOSO 1.621,70R$       

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 1.621,70R$       

AÇÃO DE ALIMENTOS 926,71R$          

AÇÃO DE INTERDIÇÃO, TUTELA OU CURATELA 926,71R$          

EMANCIPAÇÃO JUDICIAL, OUTORGA JUDICIAL DE CONSENTIMENTO OU DE SUPRIMENTO 926,71R$          

REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 1.158,35R$       

ADOÇÃO 1.158,35R$       

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 695,02R$          

RECURSOS  695,02R$          

SUSTENTAÇÃO ORAL NOS TRIBUNAIS  579,19R$          

CONTRARRAZÕES EM RECURSO 695,02R$          

ADVOCACIA CRIMINAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM AUDIÊNCIA, POR NOMEAÇÃO DO JUIZ 277,74R$          

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO EM JUIZADO ESPECIAL ATÉ SENTENÇA 1.158,35R$       

PROCEDIMENTOS SUMÁRIO OU ESPECIAIS 1.158,35R$       

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 1.621,70R$       

DEFESA EM PROCESSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI, ACOMPANHAMENTO ATÉ A PRONÚNCIA, CONTRARIEDADE AO LIBELO E PRIMEIRA DEFESA EM PLENÁRIO 2.780,08R$       

SOMENTE ACOMPANHAMENTO ATÉ A PRONÚNCIA 1.158,35R$       

SOMENTE DEFESA EM PLENÁRIO, PARA PRIMEIRO JULGAMENTO 1.390,03R$       

SOMENTE DEFESA EM PLENÁRIO, PARA SEGUNDO E SUBSEQUENTES JULGAMENTOS. CADA UM 2.085,06R$       

HABEAS CORPUS 1.390,03R$       

REVISÃO CRIMINAL 1.621,70R$       

PEDIDO DE REABILITAÇÃO 695,02R$          

PEDIDOS DE GRAÇA, INDULTO, COMUTAÇÃO DE PENAS, LIVRAMENTO CONDICIONAL, UNIFICAÇÃO DE PENAS, REVOGAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA, PRISÃO ALBERGUE, PRISÃO DOMICILIAR E OUTROS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 695,02R$          

PROCESSOS PERANTE A JUSTIÇA MILITAR 1.621,70R$       

MEDIDAS CAUTELARES 926,71R$          

RECURSOS 695,02R$          

CARTA PRECATÓRIA 695,02R$          

SUSTENTAÇÃO ORAL NOS TRIBUNAIS 579,19R$          

OUTROS PROCEDIMENTOS 695,02R$          

RELAXAMENTO DE FLAGRANTE 695,02R$          

CONCESSÃO DE FIANÇA 695,02R$          

REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 695,02R$          

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA 695,02R$          

INCIDENTES DA EXECUÇÃO PENAL 695,02R$          

DEFESA PRÉVIA 695,02R$          

ALEGAÇÕES FINAIS 695,02R$          

CONTRARAZÕES EM RECURSO 695,02R$          

INQUÉRITO POLICIAL 695,02R$          

OUTROS

AÇÕES JUDICIAIS PREVIDENCIÁRIAS 1.390,03R$       

INTERVENÇÃO EM QUALQUER PROCESSO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 810,86R$          

MANDADO DE SEGURANÇA 1.390,03R$       

CONTRARRAZÕES 695,02R$          

HABEAS DATA 1.390,03R$       

MANDADO DE INJUNÇÃO 1.392,22R$       

INVENTÁRIO E ARROLAMENTO 1.621,70R$       

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 1.158,35R$       

DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CONSENSUAL 1.158,35R$       

DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL LITIGIOSO 1.621,70R$       

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE E DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER 1.621,70R$       

GUARDA 926,71R$          

BUSCA E APREENSÃO DE MENOR 926,71R$          

PEDIDO DE ALVARÁ 1.158,35R$       

ASSISTÊNCIA EM JUIZADO ESPECIAL OU JUÍZO COMUM PARA FINS DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS OU TRANSAÇÃO PENAL 1.158,35R$       

TABELA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS DATIVOS DA OAB/MG EM VIGOR NO ANO DE 2025
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 quarta-feira, 26 DE Março DE 2025 – 29 
de reconhecimento do curso, nos termos do artigo 84 da Resolução 
CEE nº 482/2021, e à atuação do Núcleo Docente Estruturante (NDE), 
responsável pelo acompanhamento e proposição do Projeto Pedagógico 
do Curso e por sua implementação e desenvolvimento, observando-se, 
ainda, o estabelecido pela Comissão Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (CONAES).
É aconselhável que o cumprimento das observações, aqui descritas, seja 
verificado e relatado pela comissão de avaliação quando da renovação 
do ato regulatório, ora concedido.

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2025.
Dirce Efigênia Brito Lopes e Oliveira 

Relatora
Republicado, devido a incorreção no “MG” de 08 de março de 2025.

PARECER Nº 235/CEE/PLENARIO/2025
PROCESSO Nº 1260.01.0143411/2024-19
RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira

APROVADO EM 18.3.2025
Reconhecimento do curso Técnico em Administração ministrado pela 
Conhecer Escola Técnica - Unidade III, no Município de Santa Luzia.
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas legais vigentes, sou por que 
este Conselho se manifeste favoravelmente ao reconhecimento do curso 
Técnico em Administração ministrado pela Conhecer Escola Técnica 
- Unidade III, situada na Rua Atalaia, 37 - Bairro São Benedito, no 
Município de Santa Luzia, sob a mantença da entidade Escola Técnica 
Conhecer Ltda. - ME, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 1º de 
outubro de 2024.

Belo Horizonte, 18 de março de 2025.
Girlaine Figueiró Oliveira 

Relatora

PARECER Nº 245/CEE/PLENARIO/2025
PROCESSO Nº 1260.01.0058445/2024-51

RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira
APROVADO EM 18.03.2025

Reconhecimento do Ensino Fundamental e renovação do 
reconhecimento do Ensino Médio ministrados pela Escola SESI BH 
São João Batista,no Município de Belo Horizonte.
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho se manifeste favoravelmente à renovação do reconhecimento 
do Ensino Médio ministrado pela Escola SESI BH São João Batista, 
situada na Rua Moacyr Froes, 83 - Bairro São João Batista, no 
Município de Belo Horizonte, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar 
de 1º de agosto de 2022, tendo em vista o disposto na Portaria CEE 
nº 06/2022.
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação de sua 
competência.

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.
Girlaine Figueiró Oliveira 

Relatora
Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental
A Câmara do Ensino Fundamental manifesta-se favoravelmente ao 
reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela Escola SESI 
BH São João Batista,no Município de Belo Horizonte,pelo prazo de 
05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.
Lucas Evêncio Soares Dutra 

Relator

PARECER Nº 246/CEE/PLENARIO/2025
PROCESSO Nº 1260.01.0058418/2024-04

RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira
APROVADO EM 18.3.2025

Mudança da entidade mantenedora da Escola SESI BH São João 
Batista, do Município de Belo Horizonte.
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento aos dispositivos 
legais, sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente à 
mudança de mantença da Escola SESI BH São João Batista, situada 
na Rua Moacyr Froes, 83 - Bairro São João Batista, no Município de 
Belo Horizonte, passando da entidade Centro Educacional Peter Pan 
Ltda. para a entidade SESI - Serviço Social da Indústria, Departamento 
Regional de Minas Gerais.
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação.

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.
Girlaine Figueiró Oliveira 

Relatora
Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental
A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara 
do Ensino Médio.

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.
Lucas Evêncio Soares Dutra 

Relator

PARECER Nº 247/CEE/PLENARIO/2025
PROCESSO Nº 1260.01.0170584/2023-59
RELATORA: Eliane Cristina Cabral Turra

APROVADO EM 18.3.2025
Alteração societária e recredenciamento da entidade Alrife Educacional 
Ltda. - EPP, mantenedora da Sophis Educacional, do Município de 
Divinópolis.
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho tome ciência da 
alteração societária, ocorrida em 1º de fevereiro de 2023, e responda 
afirmativamente ao recredenciamento da entidade Alrife Educacional 
Ltda. - EPP, mantenedora da Sophis Educacional, situada na Avenida 
Sete de Setembro, 620 - Centro, no Município de Divinópolis, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 12 de dezembro de 2023.

Belo Horizonte, 18 de março de 2025.
Eliane Cristina Cabral Turra 

Relatora

PARECER Nº 259/CEE/PLENARIO/2025
PROCESSO Nº 1260.01.0129121/2024-80
RELATOR: Maxwell Boaventura Barbosa

APROVADO EM 18.3.2025
Reconhecimento dos cursos Técnico em Nutrição e Dietética e Técnico 
em Estética ministrados pelo Centro Educacional Unipromove, no 
Município de Belo Horizonte.
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à renovação do reconhecimento dos cursos Técnico 
em Nutrição e Dietética e Técnico em Estética ministrados pelo Centro 
Educacional Unipromove, situado na Rua Sarzedo, 31 - Bairro Prado, 
no Município de Belo Horizonte, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência Regional de Ensino da Metropolitana B, observar 
o cumprimento do disposto nas considerações técnicas descritas no 
mérito deste Parecer.

Belo Horizonte, 18 de março de 2025.
Maxwell Boaventura Barbosa 

Relator
25 2057632 - 1

Universidade do Estado de 
Minas Gerais - UEMG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

EXTRATO PORTARIA/ UEMG Nº 078, 
DE 24 DE MARÇO DE 2025

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48.746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46.352, de 25 de novembro de 2013, determina 
a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, do prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão Processante estabelecido no parágrafo único do 
art. 2º da Portaria/UEMG nº 116, de 23 de julho de 2024.
Processado: A. R. C.,
Comissão Processante:
Presidente: Paulo Roberto de Carvalho Barbosa, MASP 1384106-9,
Membros: Sofia Rodrigues Santos Carvalho, MASP 1143895-9 e 
Gabriel Malard Monteiro, MASP 1456184-9.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2025.

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

25 2057652 - 1

EXTRATO PORTARIA/ UEMG Nº 079, 
DE 24 DE MARÇO DE 2025

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48.746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46.352, de 25 de novembro de 2013, determina 
a substituição de membro do Processo Administrativo Disciplinar 
Simplificado instaurado pela Portaria/UEMG nº 92, de 13 de junho de 
2024.
Processado: M. A. P. S.,
Comissão Processante:
Presidente: Euller Xavier Cordeiro, MASP 1490745-5,
Membros: Richard Pereira Dornelas Borges, MASP 1552943-1 e 
Danilo Vieira Vilela, MASP 14906168.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2025.

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

25 2057653 - 1

ATO RETIFICATÓRIO Nº 001 – JE CCH/DCL – UNIMONTES/2025
A Diretora do CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS da Universidade 
Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor(a) JANIO 
MARQUES DIAS, e o(a) Chefe do Departamento de COMUNICAÇÃO 
E LETRAS, Professor(a) ELENI NOGUEIRA DOS SANTOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 067 – 
Reitor/2018, de 04 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 07 de maio de 2018, RETIFICAM NO ATO 
Nº 001 - JE CCH/DCL de Jornada Estendida de Professor de Educação 
Superior, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 18 
de março de 2025, referente ao servidor(a) MASP 11689031, Simone 
Aparecida Aguiar, onde se lê: DE 03/02/2025 A 31/12/2025, leia-se: 
DE 03/02/2025 A 31/07/2025.

ATO RETIFICATÓRIO Nº 002 – JE CCH/DCL – UNIMONTES/2025
A Diretora do CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS da Universidade 
Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor(a) 
JANIO MARQUES DIAS, e o(a) Chefe do Departamento de 
COMUNICAÇÃO E LETRAS, Professor(a) ELENI NOGUEIRA DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
067 – Reitor/2018, de 04 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais de 07 de maio de 2018, RETIFICAM NO 
ATO Nº 002 - JE CCH/DCL de Jornada Estendida de Professor de 
Educação Superior, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais de 18 de março de 2025, referente ao servidor(a) MASP 
10953271, Andrea Cristina Martins Pereira, onde se lê: DE 03/02/2025 
A 31/12/2025, leia-se: DE 03/02/2025 A 31/07/2025; MASP 2714202, 
Maria de Lourdes Guimarães de Carvalho, onde se lê: DE 03/02/2025 
A 31/12/2025, leia-se: DE 03/02/2025 A 31/07/2025.

25 2057462 - 1

ATO Nº 012 - CCSA/DPCS – UNIMONTES/2025 - O(A) Diretor(a) 
do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Estadual 
de Montes Claros - UNIMONTES, Professor(a) CLAUDIANA 
APARECIDA LEAL DE ARAUJO, e o(a) Chefe do Departamento do 
POLITICA E CIENCIAS SOCIAIS, Professor(a) MARIA ANGELA 
FIGUEIREDO BRAGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 
05 de fevereiro de 2021, CONTRATAM, nos termos do artigo 1°, § 
2°, artigo 4°, inciso III do Decreto n.º 48.870, de 30 de julho de 2024, 
c/c a Lei n° 24.805 de 11 de junho de 2024, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR - NÍVEL IV, GRAU A - PARA O PERÍODO 
DE 03/03/2025 A 31/12/2025 - Masp 0 - Flávia Hilário Cassiano; adm. 
1; 40h/a.
ATO Nº 007 - CCH/DEPFIL – UNIMONTES/2025 - O(A) Diretor(a) 
do Centro de Ciências Humanas da Universidade Estadual de Montes 
Claros - UNIMONTES, Professor(a) JANIO MARQUES DIAS, e 
o(a) Chefe do Departamento do FILOSOFIA, Professor(a) ANTONIO 
ALVIMAR SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 
05 de fevereiro de 2021, CONTRATAM, nos termos do artigo 1°, § 
2°, artigo 4°, inciso III do Decreto n.º 48.870, de 30 de julho de 2024, 
c/c a Lei n° 24.805 de 11 de junho de 2024, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR - NÍVEL IV, GRAU A - PARA O PERÍODO 
DE 03/03/2025 A 31/07/2025 - Masp 6121958 - GABRIEL DO 
NASCIMENTO VIEIRA; adm. 3; 20h/a.
ATO RETIFICATÓRIO Nº 19 – DIRETORIA CCH – 
UNIMONTES/2024 - O (A) Diretor (a) do Centro de Ciências 
Humanas da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, 
Professora JANIO MARQUES DIAS, e o(a) Chefe do Departamento 
de COMUNICACAO E LETRAS, Professor(a) ELENI NOGUEIRA 
DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 020 – Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, RETIFICAM NO 020 - CCH/DCL de Convocação 
de Professor de Educação Superior, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 15/3/2025, referente à servidor(a): Masp 
12325403 - PATRICIA LOPES DA SILVA; onde se lê: PARA O 
PERÍODO DE 03/02/2025 A 31/12/2025, leia-se: PARA O PERÍODO 
DE 03/03/2025 A 31/12/2025.
ATO RETIFICATÓRIO Nº 22 – DIRETORIA CCH – 
UNIMONTES/2024 - O (A) Diretor (a) do Centro de Ciências 
Humanas da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, 
Professora JANIO MARQUES DIAS, e o(a) Chefe do Departamento 
de COMUNICACAO E LETRAS, Professor(a) ELENI NOGUEIRA 
DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 020 – Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, RETIFICAM NO 021 - CCH/DCL de Convocação 
de Professor de Educação Superior, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 15/3/2025, referente à servidor(a): Masp 
11109444 - ANGELA HELOIZA BENEDITO; onde se lê: PARA O 
PERÍODO DE 03/02/2025 A 31/12/2025, leia-se: PARA O PERÍODO 
DE 03/03/2025 A 31/12/2025.
ATO RETIFICATÓRIO Nº 24 – DIRETORIA CCH – 
UNIMONTES/2024 - O ( A) Diretor (a) do Centro de Ciências 
Humanas da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, 
Professora JANIO MARQUES DIAS, e o(a) Chefe do Departamento 
de COMUNICACAO E LETRAS, Professor(a) ELENI NOGUEIRA 
DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 020 – Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, RETIFICAM NO 023 - CCH/DCL de Convocação 
de Professor de Educação Superior, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 18/3/2025, referente à servidor(a): Masp 
12986501 - BRUNO NOGUEIRA SILVA; onde se lê: PARA O 
PERÍODO DE 03/02/2025 A 31/12/2025, leia-se: PARA O PERÍODO 
DE 03/03/2025 A 31/07/2025.
ATO RETIFICATÓRIO Nº 18 – DIRETORIA CCH – 
UNIMONTES/2024 - O ( A) Diretor (a) do Centro de Ciências 
Humanas da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, 
Professora JANIO MARQUES DIAS, e o(a) Chefe do Departamento 
de COMUNICACAO E LETRAS, Professor(a) ELENI NOGUEIRA 
DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 020 – Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, RETIFICAM NO 019 - CCH/DCL de Convocação 
de Professor de Educação Superior, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 18/3/2025, referente à servidor(a): Masp 
13348792 - WAGNER CASSIANO DA SILVA; onde se lê: PARA O 
PERÍODO DE 03/02/2025 A 31/12/2025, leia-se: PARA O PERÍODO 
DE 03/03/2025 A 31/07/2025.

25 2057182 - 1

Editais e Avisos
Advocacia-Geral do Estado

EXTRATO DO CONTRATO N.º 9458072
Processo SEI n.º 1080.01.0092053/2024-22 Modalidade: Dispensa 
de Licitação Por Valor – Processo de Compra n.º 1081017 - 16/2025. 
Partes: Estado de Minas Gerais/ Advocacia-Geral do Estado e a 
empresa I&M Soluções, Serviços e Comércio Ltda. Objeto: prestação 
de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo 
a desinsetização, desratização nas áreas internas e externas contíguas 
às edificações Regional, para atender a Advocacia Regional do Estado 
em Governador Valadares/MG , que deve ser executado conforme 
condições do Termo de Referência.. Vigência: 1 (um) ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Valor Global: R$ 730,00. Dotação 
Orçamentária: 1081.03.122.705.2500.0001.3.3.90.39-61.0.10.1. Belo 
Horizonte, 25 de março de 2025.

3 cm -25 2057621 - 1

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO MÚTUA TÉCNICA E OPERACIONAL (TCMTO) 

Processo sei n.º 1080.01.0098939/2021-58  partes: estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Advocacia-Geral do Estado, o Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG, o Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais – TJMMG e a Ordem dos Advogados 
do Brasil – Seção de Minas Gerais – OAB/MG. Objeto: Atualizar, a 
partir de 1º de maio de 2025, os valores a serem pagos pelo Estado 
de Minas Gerais na via administrativa, bem como na via judicial, a 
título de honorários ao advogado dativo não pertencente aos quadros da 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG nomeado pelo 
Juízo, inclusive ao advogado nomeado como defensor “ad hoc”, nos 
termos da legislação em vigor e do IRDR nº 1.0000.16.032808-4/002-
TJMG, cujo trânsito em julgado se deu no dia 14/06/2021.

Belo Horizonte. Assinatura: 21 de março de 2025.
Romeu Zema Neto

Governador do Estado de Minas Gerais

Luiz Carlos de Azevedo Corrêa
Presidente do TJMG

Jadir Silva
Presidente do TJMMG

Gustavo Chalfun
Presidente da OAB/MG

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais

7 cm -25 2057448 - 1

Polícia Militar de Minas Gerais
EXTRATO DE RESCISÃO DE COMODATO - CPE / BPM MAMB

RESCISÃO DO TERMO DE COMODATO 
Nº 03/2015 – ARPA PASSOS

Torna-se pública a rescisão amigável do Termo de Comodato nº 
03/2015, celebrado entre a PMMG, através da 18ª Companhia de 
Polícia Militar de Meio Ambiente e Trânsito, e a ARPA – Associação 
Regional de Proteção Ambiental de Passos/MG (COMODANTE), cuja 
vigência se daria até 17 de novembro de 2025, envolvendo a cessão 
gratuita de e 01 (um) veículo MMC/L200 4x4 Triton GLX D, cabine 
dupla, diesel, cor branca, ano de fabricação 2015, modelo 2016, chassi 
93XXNKB8TGCF17000, placa PWW-2952.

3 cm -25 2057227 - 1

TERMO ADITIVO
PMMG-DS/CS-SAÚDE x DRAGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. Processo de Inexigibilidade -Processo de Compras nº 
32/2023, Contrato n° SIAD 99383328/2023. Aditivo 02/2025. Objeto: 
Prorrogação da vigência.

1 cm -25 2057289 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PMMG – EM 4ª RPM X Empresa M. TRINDADE CONSTRUTORA 
LTDA – T.A. nº 06 ao Contrato 30/2022 - PORTAL COMPRAS Nº 
9342909– Sei nº 1250.01.0001243/2022-42). Objeto: Prorrogação 
vigência do contrato. Vigência: até 01 de maio de 2025.

1 cm -25 2057258 - 1

MINUTA DE COMUNICADO
PMMG/ CPE/BPM MAMB Nº 01/2025

A Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG, através do Batalhão de 
Polícia Militar de Meio Ambiente - BPM MAmb, nos termos do art. 
10 do Decreto nº 48.444, de 16 de junho de 2022, e considerando o 
Processo SEI nº 1250.01.0005466/2025-84, comunica o recebimento 
de proposta da ARPA - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DE PASSOS, CNPJ nº 03.348.781/0001-06, referente 
à manifestação de interesse em ceder gratuitamente à PMMG, 
mediante Comodato, um veículo a ser utilizado como viatura policial 
pela 5ª Companhia de Polícia Militar de Meio Ambiente, conforme 
detalhamento abaixo: hum veículo MMC/L200 Triton Sport Outdoor 
Plus 2.4 D 4x4 AT cor preta, ano de fabricação 2024, ano modelo 
2025, chassi 93XSYKL1TSCR89116, placa TDU-5F69, avaliada em 
R$243.930,00 (duzentos e quarenta e três mil, novecentos e trinta 
reais). Outros interessados em ofertar, mediante empréstimo gratuito, 
veículos similares ou apresentar eventual impugnação à proposta 
apresentada deverão encaminhar suas manifestações no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado para o 
e-mail ciapmmambsadm@gmail.com.

Jader Augusto de Oliveira Silva
Maj PM

Comandante do BPM MAmb
5 cm -25 2057257 - 1

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PMMG - 7ª RPM/7ª Cia PM Ind PE x CONSEP-Lagoa da Prata, Termo 
de Doação 108977733/2025 . Objeto: Dois semoventes caninos raça 
pastor belga, sexo masculino para a ROCCA da 7ª RPM/7ª Cia PM 
Ind PE, situado no município de Divinópolis/MG . Processo SEI/MG 
número 1250.01.0000842/2025-93. Valor: R$ 26.000,00.

2 cm -25 2057249 - 1

EXTRATO DE CONVÊNIO
PMMG - 15ª RPM/19° BPM x Prefeitura Municipal de NOVO 
ORIENTE DE MINAS. Convênio nº 17.19/2025. Objeto: 
estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 
convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a 
preservação da ordem pública no município de Novo Oriente de Minas/
MG, conforme Plano de Trabalho anexo ao instrumento. Vigência: até 
31/03/2029. Valor total: R$ 348.480,00.

2 cm -25 2057263 - 1

TERMO DE CESSÃO DE USO 2025
PMMG – 56°BPM x Prefeitura de Itajubá/MG. Cessão de Uso nº 
01/2025. Objeto: cessão de uso do veículo marca/modelo: FORD/
RANGER, ano de fabricação/modelo: 2024/2025, espécie/tipo: 
especial caminhonete, placa: TDR4H70, combustível: diesel, valor: R$ 
296.419,00. Vigência: 26/03/2025 a 26/03/2026.

2 cm -25 2057279 - 1

TERMO ADITIVO
PMMG-DS/CS-SAÚDE x TRAUMINAS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS CIRURGICOS HOSPITALARES S.A. Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 104/2023. Contrato n° SIAD 9389616/2023. 
Aditivo 02/2025. Objeto: Prorrogação da vigência.

1 cm -25 2057283 - 1

TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CMB/DAL-PMMG - 2º TA ao CT 114/2024, Compras 9437087/2024. 
CMB x TAURUS ARMAS S.A. Objeto: O presente Termo Aditivo tem 
como objeto a seguintes alterações: Da Cláusula Quarta - DO LOCAL 
E DO PRAZO DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO, prorrogando 
o prazo de entrega por mais 30 (trinta) dias, passando, portanto, de 
no máximo 120 (cento e vinte) dias para no máximo 150 (cento e 
cinquenta) dias. Salienta-se que a respectivas alterações se encontram 
em conformidade com a anuência do fornecedor bem como Autorização 
do Ordenador de Despesas. Informações: Tel: (31) 2123-1039, em 
horário comercial ou no e-mail: cmi-licitacao@pmmg.mg.gov.br

3 cm -25 2057142 - 1

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES
Reitor: Wagner de Paulo Santiago

ATO Nº 114 - DDRH/2025. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros – 
UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, ALTERA O NOME, à vista de documentos apresentados, da servidora: Masp 
1046544 - 1, ADRIANA RODRIGUES CUNHA DRUMOND para ADRIANA RODRIGUES CUNHA.

ATO Nº 115 – DDRH/2025. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - 
UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do art. 7º 
da CF/1988, por um período de 120 dias, a servidora: Masp 1270249 / 4, DEBORA CAROLINE FONSECA, a partir de 16/03/2025.

ATO Nº 116 – DDRH/2025. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - 
UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023,REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos 
da alínea “a” do artigo 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 (oito) dias, ao servidor: Masp 1612697 / 1, JULIO CESAR ARAUJO LOPES, a 
partir de 07/03/2025.

ATO Nº 117 – DDRH/2025. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - 
UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do artigo 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 (oito) dias, a servidora: Masp 1046149 / 9, MARY IMACULADA MENDES, a partir 
de 10/03/2025.

ATO Nº 118 – DDRH/2025. O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros – 
UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023,TORNA SEM EFEITO no ATO Nº 108 - DDRH/2025 de afastamento para gozo 
de férias-prêmio, publicado no DOEMG de 18/03/2025, a pedido, referente a seguinte servidora:

PARA GOZO DE 01 (UM) MÊS:
Masp Servidor Cargo Adm. Ref. Quinq. A partir de

1270332 - 8 KARINA GISELE CEVALLES VIANA TUNIV 01 1° 21/10/2024

25 2057586 - 1

EXTRATO DE PORTARIA Nº 585 – REITOR/2025
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n. 869 de 05 de julho de 1952 e 
pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, resolve instaurar 
Sindicância Administrativa Investigatória para apuração de possíveis 
irregularidades praticadas em âmbito da Universidade Estadual 
de Montes Claros - Unimontes, quais sejam, a prática de atos que 
importem em conduta incompatível com a moralidade administrativa, 
falta de discrição e urbanidade, promoção de manifestações de apreço 
ou desapreço, ensejando o descumprimento de normas administrativas, 
supostamente realizados por docentes da Universidade Estadual de 
Montes Claros - Unimontes, tipificados nos art.216, incisos III, IV e 
VI, art.217, inciso III, de Lei Estadual nº 869/52; art.2º, §1º, incisos 
I, VI e XII do Decreto nº 47.528/2018; art.3º, §1º, incisos I e VI da 

Lei Complementar nº 116/2011; art.111, inciso VII, art.112, inciso XIII, 
art.127, incisos II e III, art.128, incisos I, III, IX e XI do Regimento 
Geral da Unimontes, incorrendo nas penalidades previstas nos artigos 
244, 245, art.246, incisos I e III e art.250, inciso I da Lei Estadual nº 
869/52; art.17 do Decreto nº 47.528/2018; art.4º da Lei Complementar 
nº 116/2011; art.131,133,134, 135, incisos I e III, art.137, inciso VI 
do Regimento Geral da Unimontes, e nomear para compor Comissão 
Sindicante os servidores Herbert Alcântara Ferreira, MASP 1111583-
9, e Ana Carolina Nascimento Feitosa, MASP 1559154-8.Reitoria da 
Universidade Estadual de Montes Claros, aos 25 de março de 2025.

25 2057351 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202503260127260129.
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